
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 32/2019 / 2019

CONTRATO no 32/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA  DE  FOTOCOPIADORAS  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA PHOCUS
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA .

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na
Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em  Teresina  –  PI,  neste  ato  representado  por  seu  Secretário  de
Administração,  Orçamento  e  Finanças,  Sr.  Johnny  Wellington  Chaves  de  Andrade  e  Silva,  inscrito  no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  pela  Portaria  TRE-PI  n°  678/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  nº  133,  de
12/07/2018,  Seção  1,  pág.  409,  na  sequência  designado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  a  empresa
PHOCUS SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda sob o nº 05.307.143/0001-64,  estabelecida na Rua Tomaz Acioli, nº 584, CEP:
60135-180, Fortaleza-CE, representada neste ato pelo Sr. Francisco Joel Lima e Silva Junior, Sócio-Gerente,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 244.803.203-34, aqui
designado simplesmente  CONTRATADA,  resolvem celebrar  o  presente  CONTRATO,  sob  a  forma  de
execução indireta, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 17/2019, originado do Processo Eletrônico SEI
nº 0005972-36.2019.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as cláusulas a seguir, bem como
pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do aludido Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de locação e manutenção preventiva e
corretiva de 02 (duas) máquinas fotocopiadoras multifuncionais digitais, sendo 01 (uma) monocromática e
01 (uma) colorida, a serem instaladas no Setor de Reprografia do TRE-PI, nas condições estipuladas no
presente instrumento, bem como no Procedimento Licitatório que deu origem a este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os  serviços  contratados  deverão  ser  realizados  conforme  especificado  nos  itens  3  a  6  do  Termo de
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Referência nº 17/219, anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE  e  CONTRATADA  obrigam-se  a  cumprir  o  disposto  nos  itens  7  e  8  do  Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços a importância mensal de R$
11.920,00 (onze mil, novecentos e vinte reais), totalizando, durante a vigência do contrato, a importância
de R$ 143.040,00 (cento e quarenta e três mil e quarenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado mensalmente, abrangendo o dia, inclusive, de
início da prestação dos serviços até o dia anterior a este no mês subsequente ao da prestação dos serviços,
até o  10º  (décimo) dia útil  a  partir  da  apresentação da Fatura/Nota  Fiscal,  discriminando os serviços
executados,  devidamente  atestada  e  processada  na  forma  da  legislação  vigente,  obedecida  a  ordem
cronológica de apresentação e acompanhada dos documentos exigidos no contrato e, conforme disposto no
subitem 11 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  Quando  ocorrerem  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados  à  taxa de 0,5% (meio por cento)  ao  mês,  ou 6% (seis  por  cento)  ao ano,  mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação da nota fiscal/fatura por parte do Fiscal do contrato, este verificar que os serviços foram
executados em desacordo com as especificações apresentadas.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunstâncias  que  impeçam
liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  o  pagamento  iniciar-se-á,  após  a
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regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI. Também nenhum pagamento será
efetuado à CONTRATADA se houver pendência no fornecimento de material ou equipamentos necessários
à boa prestação dos serviços;

PARÁGRAFO SEXTO – Fica a CONTRATADA ciente que por ocasião do pagamento será verificada a
sua situação perante o Fisco Federal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  presente  procedimento  está  prevista  nos  Programas  de  Trabalho  nº
02.122.0570.2272.0001  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  e  Administração,  bem  como
02.061.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 – Outros serviços de
terceiros – Pessoa jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE

O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data prevista na Ordem de Serviço emitida
pela Coordenadoria de Apoio Administrativo, podendo ser prorrogado a critério da Administração até o
limite previsto na Lei nº 8.666/93, art. 57, IV.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Poderá  ocorrer  reajuste  tendo  como  base  o  INPC-IBGE,  em  caso  de
prorrogação contratual ou a cada ano do último reajuste, desde que solicitado pela CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da  obrigação da  CONTRATADA de fiscalizar  seus  serviços,  a  gestão e fiscalização do
contrato  serão  efetuadas  por  servidores  nomeados  mediante  Portaria  da  Presidência,  com  atribuições
constantes no Item 13 e Anexo II do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda, às
sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade
competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações
legais, conforme estipulado no item 14 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art. 6º
da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78,
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inciso I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício  entregue diretamente ou por  via postal,  com prova  de  recebimento,  sem
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas hipóteses do art. 78,
incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Em  quaisquer  das  hipóteses  será  assegurada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive nos
casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos  omissos  do presente  instrumento  serão  dirimidos  com aplicação da Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações,  bem como de legislação extravagante aplicável  ao caso e  dos  princípios  gerais  do Direito
Público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal
desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento Licitatório nº 17/2019 – Pregão Eletrônico e seus anexos, sendo incorporadas a este contrato
todas as obrigações definidas no referido instrumento.
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E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico de
Informações do TRE-PI pelas partes e testemunhas abaixo:

Teresina (PI), ____ de ____________ de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

PHOCUS SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

Francisco Joel Lima e Silva Junior

Testemunhas:

Marcos Victor Teixeira Colaço

CPF: 049.138.793-83

Marcelo Augusto Maia

CPF: 903.960.223-91

Anexo I – Termo de Referência nº 17/2019 (Doc. SEI 0787452).

Anexo II – Proposta de preços (Doc. SEI 0805477).
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Joel Lima e Silva Junior, Usuário Externo, em
30/08/2019, às 10:42, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a), em
02/09/2019, às 10:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Victor Teixeira Colaco, Técnico Judiciário, em 02/09/2019,
às 11:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jussara Marques Rocha Pereira, Chefe de Seção, em 03/09/2019, às
08:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0817954 e o código CRC 8D068B4B.
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